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RESOLUÇÃO 1ª SUB Nº 008, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.  

 

Designa extraordinariamente defensores/as 

públicos/as da Classe Especial. 

 

A PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no 

uso das atribuições delegadas pela Resolução DPG nº 041, de 08 de fevereiro de 2023, 

CONSIDERANDO a informação de que há processos urgentes em andamento junto às Décima 

Nona e Vigésima Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná; 

CONSIDERANDO a necessidade de designação extraordinária de defensores/as público/as 

para atendimento das respectivas Câmeras Cíveis enquanto não são implementados os efeitos 

relativos às alterações de conteúdo de órgãos de atuação criados pela Deliberação CSDP 

001/2023, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar extraordinariamente os/as defensores/as públicos/as MARIA GORETTI 

BASILIO, RAPHAEL GIANTURCO e REGINA YURICO TAKAHASHI, sem prejuízo 

de suas funções, para atuar junto à 7ª Defensoria Pública de Segunda Instância e Tribunais 

Superiores Cível, com atribuição para atuar em todas as ações rescisórias e perante as Décima 

Nona e Vigésima Câmaras Cíveis e, nos processos correlatos, perante as Seções Especializadas 

e o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado e os Tribunais Superiores, nos termos da 

Deliberação CSDP 001/2023.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS  

Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado do Paraná  
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